
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº666/91 DE 21/11/91

"DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁ

RIAS PARA O EXERCÍCIO DE 1992, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE COXIM, Estado de Mato

grosso do Sul, faço saber que a câmara Municipal, aprovou 8

eu sanciono a seguinte Leis

Arte 1º - À elaboração de Proposta Orçamentá

ria para O exercício de 1992 abrangsrê os Poderes Legislativa
e Executivo, seus fundos é aneitmdas da Administração Direta
e Indireta, assim como a execução orçamentária devera obeds

cer as Diretrizes aqui estabelecidas,
Arte 2º - As Empresas Públicas 6 as sociedades

de Economia Niata, somente receberão recursos do Tesouro Muni

cipel, através de Lei especificada 6 autorizadas

Art, 39 - À elaboração da RRspncca Drçamentária
do Município para o exercício de 1992, obadscerá as diretrizes
gerais aqui estabelecidas, sem esteio das normas financeiras
mencionadas pela legislação Federal.

$ 1º - O montante das despesas não deverá ser
superior ao des receitas.

9 2º - As unidades orçamentárias projetarão pe

ra 1992 suas despesas com base na despesa acumulada até o mês

de junho de 1991, considerando os aumentos q diminuições de

serviços bem como os novos projetos e serviços arigidoe.
$ 3º - As estimativas das receitas serão pre

vistas com base no estabelecido na Lei Orgânica do Município,
bem como nas previsões fornecidas pelo órgão estadual, respon
sável pela distribuição da Receita, considerando-se aínda, a
tendência de aumento da receita para 1992 e as previsões de

Índice inflacionário.
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8 4º - Os projetos em fase de execução não podes

rao ser paralizados, senão em razão de insuficiência de recur
sos financeiros, devendo as despesas.a seguir rélacionadas te
rem prioridade sobre as demais:

a) - Folha de pagamento e encargos pessoais;
b) - Manutenção des Escolas Municipais;
c) - Manutenção dos Serviços públicos;
d) - Despesas dispendidas em caso de Calamidade

pública.
Art. 4º - O Município eplicarê 25% (vinte e cin

co por cento) no mínimo, de sua receita resultante de impostos
conforme dispõe o artigo 212 da Constituição Federal, priorits
riamente na menutenção e no desenvolvimento do ensino de 18 *!

grau e presescolar.
Art, SP - Constará da Proposta Orçamentária o

produto das operações de crédito autorizados pelo Legislativo,
com destinação específica e vinculadas ao Projetos.

Art. 69 - O Poder Executivo, tendo em vista a

capacidade financeira do Município e o plano plurianual proce
dera a seleção das prioridades dentre as relacionadas no ans
xo I, integrante desta Lei.

Paragrafo Único - poderão ser executados progra
“mas não elencados, desde que financiados com recursos de ou

tras esferas de Governos,

Art. 78 - Us valores Orçamentários poderão ser
etualizados em janeiro de 1992 monetariamente pela variação da

TR plena, entre o mãs de junho/91 e dezembro/91.
Art. 8º - O Poder Executivo poderá firmar convê

nios com outras esferas de Governo, para desenvolvimento dê

programas prioritários nas areas de Educação, Cultura, Saúde e

Assistência Social, com ou sem onus para o Município, dentro *

do exercício. Í
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Art. 98 - Às despesas com pessoal da Administra
ção direta ou indireta ficam limitadas a 65% (sessenta e cinco
por cento) da Receita Corrente, atendendo ao disposto no Arti
go 358 das Disposições Constitucionais Transitórias até que a

Lei Complementar estabeleça novo percentual,

$ 1º - Entendem -se com Receitas Correntes para
efeito de limites do presente artigo, o somatório das Receitas
Correntes da Administração Direta e das Receitas correntes da

Administração Indireta e provenientes de Autarquias e Funda
ções Públicas, excluidas as receitas oriundas de Convênios.

$ 2º - O limite estabelecido para as dêspesas de

pessoal, de que trata este artigo, abrange os gastos da Admi

nistração Direta e da Indireta nas seguintes despesas?!

a) salários de funcionários;
b) obrigações patronais;
c) Proventos de aposentadoria e pensões;
d) remuneração do Prefeito e Vice-Prefeito;
8) remuneração dos Vereadores,
$ 38 - A concessão de qualquer vantagem ou au

mento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de es

truturas de GerrEi Das bem como a admissão de pessoal a qualquer
título, pelos órgãos 8 enbidadas da Administração Direta, au
tarquias e Fundações, só poderão ser feitas se houver prévia
dotação orçamentária, Sa para atender as projeções de
despesas até o final do exercício, obedecido o limite fixado !

,

no caput.
Arte 10 - Na transferência do Duodécimo da Cêma

re Municipal, será observada a propotção entre o Orçamento Glo
bal previsto e a receita efetivamente arrecadada.

Art. 11 - Fica autorizada a concessão de Ajuda
Financeira a entidades sem fins ANERRRÂVOA, reconhecidas de

Utilidade Pública nas áreas de Saúde, Educação 8 Assistência '
Social,

8 1º = Os pagamentos serão efetuados após a a
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aproveção pelo Poder Executivo, dos Planos de Aplicação aprs

sentados pelas entidades beneficiadas.
8 2º - Os prazos de prestação de contes serao

fixados pelo Poder Executivo, dependendo do Plano de Aplica
ção e não podendo ultrapassar os 30 (trinta) dias do encerra

mento do exercício. £

g 3º - O Poder Executivo enviara as presta
ções de contas so Tribunal de Contas do Estado « cópie a Cê

mara Municipal para conhecimentos í

$ 49 - Fica vedado 8 concessão de ajuda finan
ceira as entidades que nao presterem contas dos recursos an
teriormente recebidos, assim como a que não tiverem as suas

«contas aprovadas pelo Executivo Municipal.
Art. 12 - As operações:de Crédito por anteci-

pação da Receite, contratadas pelo Município, serão totelmen
te liquidadas ou renegociades até trinta dies depois do en

cerramento do exercício financeiros
Art. 13 - Fica autorizado O Município a apli

car no Mercado Financeiro, dentro do mês, os recursos dispo
níveis em moeda corrente, inclusiveosvinculados, sem pre
juízo da sua aplicação nos fins a que destina, pare efeito *

de manutenção do Poder aquisitívo dos recursos.
Paragrafo Único - As disponibilidades de cai

xa do Município serao depositadas em instituições financei
res oficiais, ressalvadas 08 casos previstos em Lei.

Art. 14 = D Prefeito Municipel enviará atê O

dia 30 de agosto O Projeto de Lei Drçementária a Camara Muni
cipal, que O epreciara até o final do período lágislativo de

volvendoso s « seguir pars 8 sanção.
Art. 15 - Esta Lei entrará em vigor na data '

de sus publicação, revogadas as disposições em contrário.


